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Art. 49 - Determinada a execução -d 	as ou 

dos melhoramentos, pelo sistema do Plano, a CO 	elaborará 

os projetos e os orçamentos de custo, que s 	submetidos à 

apreciação dos interessados,juntamente co 	quadro demons- 
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LEI N95.5727, DE06 DE DE 1 979. 

 

"Institui o Plano Comunitário de Pavi 

mentação, atribui competencia à Com-

panhia de Pavimentação do Município 

de Goiânia-COMPAV, para executá-lo e 

dá outras providãncias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - As obras e melhoramentos necessários 

às vias e logradouros públicos do Município de Goiânia pode 

rão ser executados pelo sistema do Plano Comunitário de Pavi 

mentação -PCP, mediante solicitação de, no mínimo, 80% ( oi-

tenta por cento) dos proprietários a se beneficiarem, ou por 

iniciativa da administração municipal, de acordo com as dis-

posições desta Lei. 

Art. 29 - O Plano consiste na execução 	das 

obras referidas no artigo anterior, pela Companhia de Pavi-

mentação do Município de Goiânia -COMPAV, através da partici 

pação direta e espontânea dos munícipes em seu custeio. 

Art. 39 - As obras e melhoramentos necessários 

às vias e logradouros públicos do Município da Capital, 	a 

de que natureza forem, poderão ser objeto do Plano Comu ta-

rio de Pavimentação. 
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trativo do rateio das despesas entre os proprietários 	dos 

imóveis a se beneficiarem. 

§ 19 - Na elaboração dos orçamentos de custo,a 

COMPAV considerará os gastos com a execução das obras ou me-

lhoramentos propriamente ditos, além de juros, reajustes fi-

nanceiros e despesas de financiamentos, elaboração e adminis 

tração de projetos ou quaisquer outras pertinentes. 

§ 29 - O custo final das obras ou melhoramentos 
será rateado entre os proprietários dos imóveis 	beneficia 

dos, proporcionalmente à testada dos lotes, podendo o rateio 

se operar por meio de outro processo de cálculo que for aven 

çado com a COMPAV. 

Art. 59 - As parcelas do custo final das obras 

ou melhoramentos relativas aos imóveis cujos proprietários 

não tenham participado do Plano serão cobertas com recursos 

próprios do Município de Goiânia, a serem repassados 	à 

COMPAV. 

Art. 69 - O Município cobrará dos proprietá-

rios não participantes do Plano Comunitário de Pavimentação 

as parcelas do custo final das obras ou melhoramentos, conso 

ante o sistema de Contribuição de Melhoria, na forma da lei. 

Art. 79 - A COMPAV poderá financiar diretamen-

te, ou por intermédio de instituição financeira por ela c 

denciada, as obras e serviços do Plano. 

§ 19 - Os financiamentos aos partici 	do 

Plano serão feitos mediante a emissão de títulos 	rédito, 

cuja exigibilidade ficará condicionada ao_Inf 	 o 

ou serviços. 
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§ 29 - No caso de ser o Plano executado indire 

tamente, a executora poderá utilizar-se das disposições des-

te artigo. 

Art. 89 - O Chefe do Poder Executivo regulamen 

tara a presente lei, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de sua publicação. 

Art. 99 - Fica revogada a Lei n9 5.447, de 11 

de janeiro de 1 979, e gemais disposições em contrário. 
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